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GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara 

TC 027.799/2006-0  

Natureza: I - Pedido de reexame em Aposentadoria 

Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal     

Interessados: Airton Carneiro Marinho (013.085.643-68); Andre 

Ferreira Pena (076.580.526-04); Antonio Jose Cavalcanti de 

Andrade (069.664.384-72); Bortolo Nei dos Santos (215.106.369-

00); Cleber Guimaraes Bermudez (096.819.650-00); Clovis Inacio 

Dorneles (074.201.370-72); Horacio Pereira da Silva Filho 

(023.969.042-72); Joao Amaro Vieira (223.918.009-91); Joao 

Batista Quetz (114.115.896-53); Jose Raulino dos Santos 

(030.139.799-68); Jose de Deus Barbosa Filho (056.127.994-20); 

Moacir Bezerra Grilo (058.653.014-20); Odilon da Silva Carneiro 

(112.655.666-15); Odilon de Freitas Brandao (055.041.478-91); 

Orlando Dias Filho (227.431.709-72); Waldemir Cei de Sousa 

(014.297.792-68); Walter Capucho Fontes (228.389.968-00) 

Representação legal: José Dirceu de Paula (81.406/OAB-SP) e 

outros, representando Odilon de Freitas Brandao e Walter Capucho 

Fontes; Martsung Formiga Cavalcante e Rodovalho de Alencar 

(10927/OAB-PB) e outros, representando Sonia Fernandes 

Queiroga Grilo; Marcos Antonio Correia da Silva (34.375/OAB-

PE), representando Waldemir Cei de Souza; Giovanni Garcez da 

Cunha (18667/OAB-PE), representando Antonio Jose Cavalcanti 

de Andrade; Kainara Costa Santos (9384/OAB-RN), representando 

José de Deus Barbosa Filho; Arthur Gomes Murta (107.807/OAB-

MG) e outros, representando Joao Batista Quetz, André Ferreira 

Pena e Odilon da Silva Carneiro; Cassandra Lena Dorneles Pradiee 

(58.232/OAB-RS) e outros, representando Clovis Inacio Dornelles; 

Marcio Augusto Ribeiro Cavalcante (12.359/OAB-CE) e outros, 

representando Airton Carneiro Marinho; Giovani Zanatta 

(11.790/OAB-SC) e outros, representando Jose Raulino dos Santos 

e Orlando Dias Filho.    

 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO NA CONDIÇÃO DE ALUNO APRENDIZ PARA 

FINS DE APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL EM 

DESACORDO COM OS REQUISITOS DO ENUNCIADO 96 DA 

SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DO TCU. OITIVAS. 

ILEGALIDADE. PEDIDOS DE REEXAME. NÃO 

APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS CAPAZES DE ENSEJAR 

A REFORMA DO JULGADO. NÃO PROVIMENTO. 

 

 

RELATÓRIO 

Adoto, como relatório, a instrução peça 111, elaborada por auditor da Serur, que contou 

com a anuência dos dirigentes da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU: 

“1. Trata-se de pedidos de reexame interpostos pelos Srs. Airton Carneiro Marinho (peça 101) e 

Antônio José Cavalcanti de Andrade (peça 100), por intermédio dos quais se insurgem contra o 
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Acórdão 177/2019–TCU–1ª Câmara (peça 95), que considerou ilegais seus atos de aposentadoria. 

1.1. A deliberação recorrida apresenta o seguinte teor: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de concessão de aposentadoria 

emitidos pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 

e 260, §§ 1º e 5º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito dos atos emitidos em favor de 

Horácio Pereira da Silva Filho (CPF 023.969.042-72) e Moacir Bezerra Grilo (CPF 058.653.014-

20), em decorrência de seus falecimentos; 

9.2. considerar ilegais e negar registro aos atos emitidos em favor dos ex-servidores Aírton Carneiro 

Marinho (CPF 013.085.643-68), André Ferreira Pena (CPF 076.580.526-04), Clóvis Inácio 

Dorneles (CPF 074.201.370-72), Antônio José Cavalcanti de Andrade (CPF 069.664.384-72), João 

Amaro Vieira (CPF 223.918.009-91), João Batista Quetz (CPF 114.115.896-53), José de Deus 

Barbosa Filho (CPF 056.127.994-20), José Raulino dos Santos (CPF 030.139.799-68), Odilon da 

Silva Carneiro (CPF 112.655.666-15), Odilon de Freitas Brandão (CPF 055.041.478-91), Orlando 

Dias Filho (CPF 227.431.709-72), Waldemir Cei de Sousa (CPF 014.297.792-68) e Walter Capucho 

Fontes (CPF 228.389.968-00); 

9.2.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 

Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal, com base no art. 45 da Lei 

8.443/1992, que:  

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do Regimento Interno 

do TCU, § 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 

78/2018; 

9.3.2. esclareça a Aírton Carneiro Marinho e a Clóvis Inácio Dorneles que, com a exclusão do 

tempo de aluno-aprendiz, só lhes é possível a aposentadoria proporcional no limite mínimo de 30/35 

avos, de acordo com a Súmula 74 deste Tribunal; 

9.3.3. convoque os ex-servidores André Ferreira Pena, Antônio José Cavalcanti de Andrade, Odilon 

da Silva Carneiro, João Batista Quetz, José Raulino dos Santos, Odilon de Freitas Brandão, Walter 

Capucho Fontes e Waldemir Cei de Sousa, para retornarem à atividade para completar o requisito 

temporal para suas aposentadorias, as quais, obrigatoriamente, deverão fundamentar-se nas regras 

vigentes no momento da nova concessão, ou optarem por permanecer aposentados, mas com a 

proporção mínima de 30/35 avos, de acordo com a Súmula 74 deste Tribunal; 

9.3.4. oriente os interessados Orlando Dias Filho e José de Deus Barbosa Filho que poderão 

permanecer aposentados com a utilização do tempo ficto, mas pela regra geral prevista no artigo 40, 

inciso III, alínea ‘c’, na redação original da Constituição Federal, com proventos proporcionais a 

33/35 e 34/35 avos, respectivamente, ou retornar à atividade para completar o requisito temporal 

para suas aposentadorias, as quais, obrigatoriamente, deverão fundamentar-se nas regras vigentes no 

momento da nova concessão; 

9.3.5. informe ao ex-servidor João Amaro Vieira que poderá permanecer aposentado com a utilização 

do tempo ficto, mas pela regra geral prevista no artigo 40, inciso III, alínea ‘a’, na redação original 

da Constituição Federal, com proventos integrais. 

9.3.6. emita novos atos, livres da irregularidades apontadas, caso os interessados optem por 

permanecer aposentados com proventos proporcionais, e os submeta ao TCU no prazo de trinta 

dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU c/c o art. 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 

9.3.7. comunique aos interessados cujos atos foram considerados ilegais, o teor desta decisão, 

alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os 
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eximem da devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso os 

recursos não sejam providos; 

9.3.8. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal 

documentos comprobatórios de que os interessados estão cientes da presente deliberação; 

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que monitore o cumprimento das 

determinações especificadas no item 9.3 (e subitens) deste acórdão (grifos acrescidos). 

HISTÓRICO 

2. Trata-se do julgamento de atos de aposentadoria que considerou os benefícios dos 

recorrentes ilegais, em virtude do aproveitamento de tempo de serviço prestado na condição de 

aluno-aprendiz, sem o atendimento aos requisitos dispostos na Súmula–TCU–96, que assim dispõe: 

Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na 

qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição 

pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, 

material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros (grifos 

acrescidos). 

2.1. A tabela abaixo sintetiza as situações individualizadas de cada interessado: 

Nome 
Vigência e disponibilização do ato 

ao TCU: 

Idade atual Característica do tempo averbado Análise 

 

Aírton Carneiro 

Marinho 

Data de vigência: 8/5/1996 

Disponibilização ao TCU: 

18/8/2004 

75 anos  

(DN 26/3/1943) 

Escola Técnica Federal do Ceará (peça 52, 

p. 20) 

1/3/1962 – 30/11/1962 

1/3/1964-30/11/1964 

1/3/1965 – 30/11/1965 

1/3/1966 – 30/11/1966 

Total: 984 dias (3 anos e 4 dias) 

------------------------------------------- 

Tempo total averbado na inativação: 31 

anos e 26 dias. 

Tempo total, excluído o tempo de aluno 

aprendiz: 28 anos e 22 dias. 

As certidões apresentadas pelo 

interessado (peça 52, p. 15-17) 

não atende os requisitos da 

Súmula 96 eis que não informa se 

houve retribuição pecuniária. 

 

Não é possível o retorno à 

atividade. 

 

É possível a aplicação do 

Enunciado 74 da Súmula de 

Jurisprudência do TCU para 

complementar o tempo 

expurgado de forma que a 

proporção da aposentadoria seja a 

mínima (30/35). 

 

Antônio José 

Cavalcanti de 

Andrade 

Data de vigência: 25/3/1995 

Disponibilização ao TCU: 

18/8/2004 

70 anos  

(DN 5/4/1948) 

Escola Agrotécnica Federal (peça 2, p. 9) 

2/3/1961 – 11/3/1964 

Total: 1105 dias (3 anos e 10 dias) 

------------------------------------------ 

Tempo total averbado na inativação: 30 

anos, 3 meses e 22 dias. 

Tempo total, excluído o tempo de aluno 

aprendiz: 27 anos, 3 meses e 12 dias. 

A certidão apresentada pelo 

interessado (peça 74, p. 5) não 

atende os requisitos da Súmula 96 

eis que não informa se houve 

retribuição pecuniária. 

É possível o retorno à atividade 

para complementação de tempo. 

É possível a aplicação do 

Enunciado 74 da Súmula de 

Jurisprudência do TCU para 

complementar o tempo 

expurgado de forma que a 

proporção da aposentadoria seja a 

mínima (30/35). 

 

ADMISSIBILIDADE 

3. Reiteram-se os exames preliminares de admissibilidade efetuados por esta Secretaria (peças 

102 e 103), ratificados pelo Exmo. Senhor Ministro Walton Alencar Rodrigues (peça 106), que 
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concluiu pelo conhecimento dos pedidos de reexame, nos termos do artigo 48 da Lei 8.443/1992, 

c/c os artigos 285 e 286, parágrafo único, do RI/TCU, suspendendo-se os efeitos dos itens 9.2, 9.3, 

9.3.1, 9.3.2 e 9.3.6 do Acórdão 177/2019-TCU-1ª Câmara, em relação aos recorrentes. 

EXAME DE MÉRITO 

4. Delimitação  

4.1. Constitui objeto do presente recurso definir se podem ser considerados os tempos de aluno-

aprendiz averbados pelos recorrentes. 

5. Do tempo de aluno-aprendiz 

5.1. O Sr. Airton Carneiro Marinho aduz que, sobre o tempo de aluno-aprendiz, para fins de 

aposentadoria, houve o pronunciamento judicial favorável ao recorrente em primeira instância 

(Processo 0802294-38.2015.4.05.8100), já tendo, inclusive, sido julgado em sede de recurso de 

apelação pelo Egrégio TRF-5ª Região, em que se reconheceu a decadência do direito de a União 

Federal rever sua aposentadoria.  

5.2. Referida ação judicial encontra-se atualmente no STJ, aguardando julgamento do agravo em 

Recurso Especial nº 1380967/CE, interposto pela União Federal. 

5.3. Como é cediço, referida decisão judicial encontra-se em pleno vigor, uma vez que o recurso 

especial não possui e nem a este foi concedido efeito suspensivo. 

5.4. O Sr. Antônio José Cavalcanti de Andrade aduz que ‘a certidão de tempo de aluno não foi 

aceita por não constar qualquer menção de valor recebido, bem como qualquer ganho de forma 

indireta, mas que, no momento, junta uma certidão da instituição de ensino, certificando o 

recebimento indireto de valores advindo de dotação orçamentária do Governo Federal, como 

compensação das atividades extracurriculares exercidas pelo aluno, nos campos de cultura e 

criações deste campus’. 

Análise: 

Quanto à aposentadoria de Airton Carneiro Marinho 

5.5. Consultando-se o site do STJ, verificou-se que o Agravo em Recurso Especial 1.380.967-CE 

foi julgado em 19/6/2019, nos seguintes termos: 

Ante o exposto, com base no art. 253, II, parágrafo único, ‘c’, do RISTJ, CONHEÇO do agravo para 

DAR PROVIMENTO ao recurso especial para afastar a decadência, determinando o retorno dos 

autos ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento da apelação, como entender de direito. 

5.6. Por conseguinte, como a apelação no processo civil tem efeito suspensivo, entende-se que 

não há provimento judicial vigente que assegure a aposentadoria do recorrente, nos termos em que 

deferida pelo órgão de origem. Nesse sentir, opina-se pela rejeição do argumento apresentado pelo 

recorrente. 

Quanto à aposentadoria do Sr. Antônio José Cavalcanti de Andrade: 

5.7. Para o deslinde da presente questão, traz-se à colação a redação da Súmula–TCU–96, 

aprovada na Sessão Administrativa de 8/12/1994, in DOU de 3/1/1995: 

Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na 

qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição 

pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, 

material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros (grifos 

acrescidos). 

5.5. Por meio do Acórdão 2.024/2005–TCU–Plenário, foram detalhados os seguintes parâmetros 

para a verificação do atendimento da súmula supra: 
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9.3. determinar à Secretaria Federal de Controle Interno que oriente as diversas escolas federais de 

ensino profissionalizante no sentido de que: 

9.3.1. a emissão de certidão de tempo de serviço de aluno-aprendiz deve estar baseada em 

documentos que comprovem o labor do então estudante na execução de encomendas recebidas pela 

escola e deve expressamente mencionar o período trabalhado, bem assim a remuneração percebida; 

9.3.2. a simples percepção de auxílio financeiro ou em bens não é condição suficiente para 

caracterizar a condição de aluno-aprendiz, uma vez que pode resultar da concessão de bolsas de 

estudo ou de subsídios diversos concedidos aos alunos; 

9.3.3. as certidões emitidas devem considerar apenas os períodos nos quais os alunos efetivamente 

laboraram, ou seja, indevido o cômputo do período de férias escolares; 

9.3.4. não se admite a existência de aluno-aprendiz para as séries iniciais anteriormente à edição da 

Lei n.º 3.552, de 16 de janeiro de 1959, a teor do art. 4º do Decreto-lei n.º 8.590, de 8 de janeiro de 

1946 (grifos acrescidos). 

5.6. No entanto, como a vigência da aposentadoria do recorrente ocorreu a partir de 25/3/1995 

(vide ato de peça 1, p. 9), deve ser observado o disposto na Súmula–TCU–96, em sua redação 

original, sem a necessidade de observância dos novos requisitos exigidos pelo Acórdão 

2.024/2005–TCU–Plenário. 

5.7.  A certidão emitida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

– Campus Barreiros (peça 100, p. 5) não atende aos requisitos da citada Súmula, pois, a despeito 

de informar que houve retribuição pecuniária indireta à conta do Orçamento, não informou se 

houve parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros. 

5.8. É dizer: o recorrente não logrou provar atividade laboral durante o seu período de aluno-

aprendiz, com a percepção de parcela de renda auferida devido à execução de encomendas para 

terceiros, nos termos da redação da Súmula–TCU–96. Destarte, vem à balha a doutrina de Mauro 

Schiavi: 

Diante da importância da prova para o processo, Carnelutti chegou a afirmar que as provas são o 

coração do processo, pois é por meio delas que se definirá o destino da relação jurídica processual 

(in Manual de Direito Processual do Trabalho, 4. Ed., São Paulo: LTr, 2011, p. 560). 

5.9. Assim, é perfeitamente aplicável ao caso o apotegma allegare nihil et allegatum non probare 

paria sunt (nada alegar e alegar e não provar, em Direito, querem dizer a mesma coisa). 

5.10. Com essas ponderações, propõe-se a rejeição do argumento apresentado. 

CONCLUSÃO 

6. Da análise anterior, conclui-se que os tempos de aluno-aprendiz dos recorrentes não podem 

ser aproveitados para fins de aposentadoria. 

6.1. Com base nessas conclusões, é de se propor a negativa de provimento dos presentes recursos. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

7. Ante o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo-se, com 

fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os art. 285 e 286, parágrafo único, do RI/TCU:  

 a) conhecer dos pedidos de reexame interpostos e, no mérito, negar-lhes provimento; 

 b) cientificar os recorrentes e os demais interessados do acórdão que vier a ser prolatado, 

ressaltando-se que o relatório e o voto que o acompanharem podem ser consultados no endereço 

www.tcu.gov.br/acordaos, no dia seguinte ao de sua oficialização.”  



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 027.799/2006-0 

 

6 

 

VOTO 

Os presentes autos tratam de atos de concessão de aposentadoria emitidos pelo 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, em favor de ex-patrulheiros rodoviários. 

Na atual fase processual, examinam-se os pedidos de reexame (peças 101 e 100) 

interpostos por Aírton Carneiro Marinho e Antônio José Cavalcanti de Andrade, respectivamente, 

contra o Acórdão 177/2019-1ª Câmara, que, entre outras providências, considerou ilegais e negou 

registros aos atos de concessão inicial de aposentadoria (peça 1, p. 3-5 e 9-11), emitidos em favor dos 

ora recorrentes, e determinou a cessação dos pagamentos correspondentes. 

Na ocasião, o TCU informou que Airton Carneiro Marinho e Antônio José Cavalcanti de 

Andrade poderiam ser beneficiados pela aplicação do Enunciado 74 da Súmula de Jurisprudência do 

TCU e aposentar-se na proporção 30/35. Antônio José Cavalcanti de Andrade foi comunicado de que 

tinha a opção de retornar à atividade, para acrescer a proporção da sua aposentadoria. 

Os atos dos ora recorrentes, com vigência a partir de 1996 e 1995, foram considerados 

ilegais, porque as certidões apresentadas para averbação de tempo na condição de aluno-aprendiz não 

atendiam o Enunciado 96 da Súmula de Jurisprudência do TCU (peça 96, p. 3). 

Segundo a instrução da Sefip peça 92, que norteou o acórdão ora recorrido, as certidões 

relativas ao tempo de serviço de Aírton Carneiro Marinho, “apesar de informar que o ex-aluno 

percebia remuneração proveniente de parcela de renda auferida com a execução de encomendas para 

terceiros, não informa se houve retribuição pecuniária à conta do Orçamento” (grifei). 

Ao examinar o ato de aposentadoria de Antônio José Cavalcanti de Andrade, a Sefip 

registrou que sua certidão, “a despeito de informar que houve retribuição pecuniária indireta à conta 

do Orçamento, não informou se houve parcela de renda auferida com a execução de encomendas 

para terceiros” (grifei). 

No expediente recursal peça 101, Airton Carneiro Marinho alega que a sentença proferida 

no âmbito do Processo 0602294-38.2015.4.05.8100 reconheceu o tempo de aluno-aprendiz e declarou 

a legalidade da sua aposentadoria. Segundo ele, a decisão foi mantida em sede de recurso de apelação 

pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que reconheceu a decadência do direito de a 

União rever a aposentadoria e tornou ineficaz o julgado do TCU. 

Em seu recurso peça 100, Antônio José Cavalcanti de Andrade apresenta nova certidão, 

expedida pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Pernambuco (nova denominação 

da Escola Agrotécnica Federal de Barreiros), a qual, de acordo com o inativo, certifica o recebimento 

indireto de valores advindos de dotação orçamentária do Governo Federal, como compensação pelas 

atividades extracurriculares que exerceu. 

O recorrente explica que tudo que era produzido e colhido na Escola era vendido a 

terceiros, por meio de cooperativa mantida pela instituição. Porém, assim como os demais alunos, ele 

não recebia vantagens nem valores dos compradores. Como compensação pelas atividades 

extracurriculares, eram-lhe fornecidos material escolar, fardamento, pousada, alimentação e 

atendimento médico e odontológico, todos custeados pelo Orçamento da União. 

A Serur, com a aquiescência do Ministério Público junto ao TCU, propugna a negativa de 

provimento a ambos os recursos.  
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II 

Conforme a redação original do Enunciado 96 da Súmula da Jurisprudência predominante 

do TCU, aprovado em 1976, para a contagem do tempo de aluno-aprendiz, exigia-se vínculo 

empregatício e o recebimento de retribuição orçamentária, em pecúnia, à conta dos cofres públicos. 

Enunciado 96 da Súmula de Jurisprudência do TCU (redação inicial – DOU de 16/12/1976): 

“Conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, 

na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que haja vínculo 

empregatício e retribuição pecuniária à conta do Orçamento.” 

Em 1994, o TCU promoveu a revisão do Enunciado 96, para compatibilizar seu teor com a 

evolução de sua jurisprudência, com destaque para a Decisão 514/1994, proferida em sede de consulta.  

O novo texto, conquanto tenha conservado, como condição essencial para a contagem do 

tempo de aluno-aprendiz, a comprovação da retribuição pecuniária à conta do Orçamento, passou a 

reconhecer, expressamente, a possibilidade de que essa retribuição seja comprovada, 

excepcionalmente, por meio do recebimento de alimentação, fardamento, material escolar, desde que 

associado à percepção de parcela da renda auferida pela escola com a execução de encomendas para 

terceiros.  

Enunciado 96 da Súmula de Jurisprudência do TCU (redação aprovada na sessão administrativa de 

8/12/1994 – DOU de 3/2/1998): 

“Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, 

na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a 

retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de 

alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de 

encomendas para terceiros.” 

As redações dos Enunciados estão em consonância com o disposto no Decreto-lei 

4.073/1932, no Decreto-lei 8.590/1946 e, em especial, no caso da segunda, na Lei 3.552/1959, dos 

quais transcrevo os dispositivos a seguir. 

Decreto-lei 4.073/1942: 

“Art. 67. O ensino industrial das escolas de aprendizagem será organizado e funcionará, em todo 

o país, com observância das seguintes prescrições: 

I - O ensino dos ofícios, cuja execução exija formação profissional, constitui obrigação dos 

empregadores para com os aprendizes, seus empregados. (...) 

(...) 

Art. 69. Aos poderes públicos cabem, com relação à aprendizagem nos estabelecimentos 

industriais oficiais, os mesmos deveres por esta lei atribuídos aos empregadores. 

Parágrafo único. A aprendizagem, de que trata este artigo, terá regulamentação especial, 

observadas, quanto à organização e ao regime, as prescrições do art. 67 desta lei.” 

Decreto-lei 8.590/1946: 

“Art. 2º. À execução da encomenda precederá a fixação do respectivo preço, mediante orçamento, 

com a discriminação da matéria prima, da mão-de-obra, da energia elétrica e dos combustíveis 

consumidos, bem como a da percentagem relativa às despesas de ordem geral. 

Art. 3º. A renda bruta resultante dos serviços executados nos termos deste Decreto-lei será 

obrigatoriamente incorporada à receita da União. 

Art. 4º. Poderão tomar parte na execução das encomendas os alunos das séries mais adiantadas e 

os ex-alunos dos estabelecimentos de ensino industrial da União, desde que não pertençam aos 

respectivos quadros de funcionários ou de extranumerários. 

(...) 
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Art. 5º. O orçamento da despesa consignará, anualmente, uma dotação correspondente a 40% 

sobre o total da receita bruta arrecadada no ano imediatamente anterior ao da elaboração da 

respectiva proposta e resultante dos serviços executados na forma do presente Decreto-lei, 

destinada ao custeio da mão-de-obra dos alunos e ex-alunos e ao desenvolvimento das iniciativas 

de caráter associativo dos mesmos.” 

Lei 3.552/1959: 

“Art. 32. As escolas de ensino industrial, sem prejuízo do ensino sistemático, poderão aceitar 

encomendas de terceiros, mediante remuneração. 

Parágrafo único. A execução dessas encomendas, sem prejuízo da aprendizagem sistemática, será 

feita pelos alunos, que participarão da remuneração prestada.” 

Ocorre que, como o parágrafo único do art. 32 da Lei 3.552/1959 estabelece que os alunos-

aprendizes participam da remuneração prestada por terceiros para a execução das encomendas feitas às 

instituições de ensino técnico, e não à conta do Orçamento da União, requisito para cômputo de tempo 

de serviço público, consolidou-se no TCU o entendimento de que, após o advento da Lei 3.552/1959, 

passou a ser ilegal o aproveitamento do tempo de serviço prestado na condição de aluno-aprendiz 

(Decisões 234/2001, 425/2001 e 506/2002, da 1ª Câmara, Decisão 69/2002-2ª Câmara e Acórdão 

717/2003-2ª Câmara). 

Em linha com esse entendimento, o inciso XXI do art. 58 do Decreto 2.172/1997, que 

estipulava que “São contados como tempo de serviço, entre outros: (...) o tempo de aprendizado 

profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942, 

no período de 9 de fevereiro de 1942 a 16 de fevereiro de 1959”. 

Em 2005, tendo em vista diversas deliberações proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) no sentido de que a Lei 3.552/1959 não obsta o cômputo do tempo de frequência em cursos de 

aprendizagem porque não introduziu mudança significativa na condição de aluno-aprendiz nem alterou 

a natureza dos cursos de aprendizagem previstos no Decreto-lei 4.073/1942 (e.g. AR 1.480, REsp 

336.797, REsp 457.189 e REsp 511.566), o TCU, mediante o Acórdão 2.024/2005-Plenário, reviu seu 

entendimento e passou a admitir averbação de tempo de serviço como aluno-aprendiz posterior à 

publicação da Lei 3.552/1959, desde que as certidões apresentadas satisfizessem o Enunciado 96 da 

Súmula da Jurisprudência da TCU. 

Com efeito, o fato de o aluno-aprendiz participar da remuneração das encomendas feitas às 

instituições de ensino técnico (parágrafo único do art. 32 da Lei 3.552/1959) não constitui óbice à 

percepção de remuneração à conta da União, haja vista o procedimento estabelecido nos arts. 3º e 4º do 

Decreto-lei 8.590/1946: recolhimento aos cofres públicos da renda bruta resultante da execução de 

encomendas a terceiros e, no período subsequente, retorno de parte desses recursos à escola técnica 

federal, mediante dotação orçamentária própria, para serem utilizados no “custeio da mão-de-obra dos 

alunos”. 

Para auxiliar a verificação do atendimento ao disposto no Enunciado 96, o Acórdão 

2.024/2005-Plenário detalhou os parâmetros a seguir:  

“9.3.1. a emissão de certidão de tempo de serviço de aluno-aprendiz deve estar baseada em 

documentos que comprovem o labor do então estudante na execução de encomendas recebidas 

pela escola e deve expressamente mencionar o período trabalhado, bem assim a remuneração 

percebida;  

9.3.2. a simples percepção de auxílio financeiro ou em bens não é condição suficiente para 

caracterizar a condição de aluno-aprendiz, uma vez que pode resultar da concessão de bolsas de 

estudo ou de subsídios diversos concedidos aos alunos;  

9.3.3. as certidões emitidas devem considerar apenas os períodos nos quais os alunos efetivamente 

laboraram, ou seja, indevido o cômputo do período de férias escolares; 
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9.3.4. não se admite a existência de aluno-aprendiz para as séries iniciais anteriormente à edição 

da Lei n.º 3.552, de 16 de janeiro de 1959, a teor do art. 4º do Decreto-lei n.º 8.590, de 8 de 

janeiro de 1946. 

Naquela oportunidade, o E. Ministro Benjamin Zymler deixou assente que o traço que 

distingue aluno-aprendiz dos demais alunos não é a percepção de auxílio da escola técnica, mas a 

contraprestação por serviços executados na confecção de encomendas a terceiros. 

Ao aplicar os parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2.024/2005-Plenário, o TCU vinha 

declarando ilegais atos que continham tempo de aluno-aprendiz amparados em certidões que, 

conquanto atestassem percepção de alimentação, pousada, uniformes, assistência médico-

odontológica, não faziam referência expressa: à retribuição aos alunos-aprendizes pelo seu labor na 

execução de encomendas para terceiros, ao período efetivamente trabalhado, à remuneração recebida 

etc. 

Nesse sentido, por exemplo, os Acórdãos 15/2007, 2.504/2007, 2.508/2007, 2.509/2007, 

3.051/2007, 3.052/2007, 3.205/2007, 3.414/2007, 188/2008, 435/2008, 4.108/2008 e 3.755/2010, da 1ª 

Câmara; e 2.149/2007, 2.304/2007, 2.457/2007, 1.931/2008, 2.556/2009 e 3.146/2009, da 2ª Câmara. 

Inconformados com as repercussões da ilegalidade do tempo averbado (redução dos 

proventos ou retorno à atividade), diversos inativos impetraram mandados de segurança no Supremo 

Tribunal Federal (STF), que concluiu que os parâmetros instituídos pelo Acórdão 2.024/2005-Plenário 

tornaram mais restritivas as exigências para aproveitamento do tempo de serviço prestado como 

aprendiz presentes no Enunciado 96.  

Avaliando que a mudança do entendimento do TCU não poderia retroagir para prejudicar 

atos praticados em consonância com o entendimento anterior, a Corte Suprema, aludindo à segurança 

jurídica, passou a se opor sistematicamente à aplicação dos referidos requisitos às aposentadorias 

concedidas antes de 2005 e apreciar sua legalidade com base, tão-somente, no Enunciado 96. 

É o que se verifica nas decisões proferidas nos mandados de segurança interpostos contra 

acórdãos do TCU, entre os quais os que se seguem: 27.185, 28.105, 28.576, 28.223, 27.476, 26.848, 

28.438, 28.393, 31.260, 27.826, 31.477, 32.245, 28.105, 26.352, 27.476, 30.453, 27.615, 29.069, 

28.399, 31.477, 27.944 e 28.965, todas transitadas em julgado.  

Compulsando as decisões acima, verifico que poucas são as que fundamentam a legalidade 

da averbação na apresentação de certidão que efetivamente atestava remuneração por labor na 

execução de encomendas. Uma das raras exceções se dá no MS 27.185, em que a Excelentíssima 

Ministra Carmen Lúcia aduz que a certidão apresentada pelo interessado registra recebimento de 

fardamento, alimentação e material escolar, além da percepção, “à título de remuneração, de parcela 

auferida com a execução de encomendas para terceiros”. 

Na maioria delas, entre as quais as proferidas nos mandados de segurança 28.105, 27.476, 

26.848 e 31.477, o STF considerou legal a averbação do tempo de aluno-aprendiz sem verificar se o 

fardamento, alimentação, material escolar e assistência médico-odontológica foram custeados com 

recursos da União e em contrapartida ao labor do aluno, na execução de bens e serviços encomendados 

à escola por terceiros. Aliás, em algumas delas sequer se perquiriu se houve labor. 

Esse o caso, por exemplo, do acórdão proferido no âmbito do MS 28.576, que consigna 

que a certidão apresentada possuía o seguinte teor: 

“(...) CERTIFICO que o requerente foi matriculado na data supracitada [5/3/1963] na qualidade 

de Operário-aluno, no Curso Ginasial Agrícola, imediatamente à conclusão do referido curso foi 

matriculado no Curso Técnico Agrícola concluindo em 1º de dezembro de 1969. Remunerado à 

conta do Orçamento da União, consignado em rubrica própria, cuja permanência foi de (2.463) 
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dois mil quatrocentos e sessenta e três dias, ou seja: (06) seis anos, (09) nove meses e (03) três 

dias”. 

Nessas decisões, a Corte Suprema parece ter considerado suficiente, para reputar legal a 

averbação e atendido o Enunciado 96 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a percepção de 

alimentação, pousada, uniformes, assistência médico-odontológica pelo aluno da escola técnica, à 

conta do orçamento, ou até mesmo a mera participação no curso técnico profissionalizante ministrado 

na escola técnica federal, associados ao fato de o TCU ter utilizado, para avaliar aposentadoria anterior 

a 23/11/2005, os parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2.024/2005-Plenário. 

Ocorre que a exigência de que os valores despendidos com o aluno-aprendiz se tratem de 

retribuição pelo seu trabalho, como pressuposto para o aproveitamento do tempo de serviço, sempre 

esteve presente no Enunciado 96, desde sua dicção original, aprovada em 1976. 

Isso porque, obviamente, não basta que a escola tenha despesas com o estudante. Escolas 

efetuam despesas para o desenvolvimento da atividade docente e amparo ao corpo discente.  

Insuficiente, também, o recebimento de auxílio, seja em pecúnia, bens ou serviços, para a 

contagem do tempo de estudo em escolas técnicas, pois esses podem advir de bolsas de estudos ou 

subsídios do Estado para a conclusão do curso profissionalizante e, em princípio, não se prestam a 

remunerar trabalho executado pelo aluno, mas tão somente suprir as suas carências, 

independentemente de contraprestação. 

O que autoriza o aproveitamento do tempo de serviço como aluno-aprendiz é a percepção 

de remuneração, à custa do Orçamento da União, a título de contraprestação por serviços prestados na 

execução de produtos e serviços destinados a vendas a terceiros.  

Por conseguinte, ainda que não se socorra dos parâmetros instituídos pelo Acórdão 

2.024/2005-Plenário para verificar o atendimento ao Enunciado 96, não pode esta Corte de Contas 

furtar-se a verificar se os auxílios materiais referidos nas certidões expedidas pelas escolas técnicas 

federais foram concedidos, à custa da União, como retribuição por labor na produção de bens e 

serviços destinados a terceiros. 

Somente atende o Enunciado 96, em qualquer de suas redações, bem assim os arts. 4º e 5º 

do Decreto-lei 8.590/1946 e art. 32 da Lei 3.552/1959, a certidão que registra, expressamente, a 

participação do educando em atividades laborativas desenvolvidas para atender aos pedidos feitos às 

escolas técnicas por terceiros e a retribuição por essas atividades, à conta do Orçamento. 

Não estando cabalmente caracterizado que o estudante laborou na execução de 

encomendas recebidas pela escola, tampouco percebido remuneração pelas atividades exercidas, 

condições fundamentais para o tempo de serviço de aluno-aprendiz ser computado em consonância 

com o Enunciado 96 e com a legislação pertinente, o julgamento pela ilegalidade do ato é a solução 

que se impõe. 

Em 7/2/2017, no MS 31.518/DF, já transitado em julgado, da Relatoria do Excelentíssimo 

Ministro Marco Aurélio, o STF proferiu decisão de mérito que alberga o entendimento acima, o que 

sinaliza para uma possível, e oportuna, evolução do entendimento do STF. 

A Primeira Turma do STF, por maioria, indeferiu a ordem por entender que a 

documentação acostada pelo impetrante fazia prova de que frequentou aulas, mas não de que 

efetivamente trabalhou, nem de que recebeu remuneração à conta do poder público ou proveniente da 

execução e venda de encomendas a terceiros.  

Considerou-se, na ocasião, que em nada beneficiava ao impetrante o afastamento da 

aplicação retroativa de interpretação firmada no Acórdão 2.024/2005-Plenário, haja vista que a prova 
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da existência de retribuição já era requisito imprescindível desde a dicção original do Enunciado 96 da 

Súmula de Jurisprudência do TCU. 

A seguir, transcrevo os trechos dos votos proferidos na ocasião que, a meu ver, melhor 

traduzem o entendimento adotado. 

Ministro Marco Aurélio: 

“O elemento essencial à caracterização do tempo de serviço como aluno-aprendiz não seria 

a percepção de uma vantagem direta ou indireta, mas a efetiva execução do ofício para o qual 

recebia instrução, mediante encomendas de terceiros. Como consequência, a declaração emitida 

por instituição de ensino profissionalizante somente serviria a comprovar o período de trabalho 

caso registrasse expressamente a participação do educando nas atividades laborativas 

desenvolvidas para atender aos pedidos feitos às escolas, o que não ocorreu no caso. 

Da certidão lavrada pelo Centro Agrícola Vidal de Medeiros, consta apenas que o impetrante 

frequentou curso técnico profissionalizante por certo período, inexistindo referência à 

participação na produção de quaisquer bens ou serviços solicitados por terceiros. Não há sequer 

demonstração de retribuição pecuniária à conta do orçamento. Assim, é estreme de dúvidas que 

não veio ao processo certidão idônea.” 

Ministro Luís Roberto Barroso: 

“9. Ocorre que, no presente caso, diferentemente do que ocorreu no mencionado MS 31.477, a 

parte impetrante não logrou comprovar que tenha havido qualquer remuneração, ainda que 

indireta, a título de contraprestação pelos serviços prestados como aluno-aprendiz.  

10. A certidão acostada aos autos, com o “Mapa de Tempo de Serviço” do impetrante, detalha a 

averbação de tempo como aluno-aprendiz, no período de 04/03/1964 a 01/12/1967, perfazendo o 

total de1.368 horas. Porém, não há qualquer menção relativa à retribuição ou à natureza da 

atividade averbada, de modo que a referida certidão não satisfaz os requisitos da Súmula 96/TCU 

em sua redação original, tampouco em sua redação mais recente.” 

Ministra Rosa Weber: 

“O impetrante, todavia, enfatizo, notificado para exercitar o contraditório perante o Tribunal 

de Contas da União, remanesceu inerte (evento 61), sem esclarecer sobre o pagamento de 

retribuição durante o período abarcado pela certidão fornecida pelo Colégio Agrícola Vital de 

Negreiros. Não bastasse, tampouco instruiu o presente mandado de segurança com prova da 

existência de retribuição durante o mencionado período, o que, repiso, acarreta o insucesso da 

impetração. 

O afastamento, na esteira da jurisprudência desta Suprema Corte, da aplicação retroativa 

de requisitos mais gravosos estabelecidos no Acórdão nº 2024/2005-TCU-Plenário, relacionados 

à apresentação de evidências do trabalho do ex-aluno na execução de encomendas vendidas a 

terceiros, não é, com a vênia da divergência, suficiente para autorizar a concessão da segurança, 

pois a exigência de prova da retribuição, ainda que indireta, como pressuposto para o 

aproveitamento do tempo prestado como aluno-aprendiz, já estava presente, reitero, no 

enunciado da Súmula 96/TCU, na redação vigorante em 22.12.1998, momento da edição do ato 

inicial de jubilação.” 

(grifos acrescidos) 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo Excelentíssimo Ministro 

Marco Aurélio, no âmbito do MS 32.859 e do MS 31.518, ambas transitadas em julgado. Da última, 

transcrevo o esclarecedor excerto a seguir: 

 “Com a edição da Lei nº 3.353/1959, passou-se a exigir, para o cômputo do tempo 

mencionado, a demonstração de que a mão de obra foi remunerada com o pagamento de 

encomendas. O elemento essencial à caracterização do tempo de serviço como aluno-aprendiz não 

seria a percepção de uma vantagem direta ou indireta, mas a efetiva execução do ofício para o 

qual recebia instrução, mediante encomendas de terceiros. Como consequência, a declaração 
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emitida por instituição de ensino profissionalizante somente serviria a comprovar o período de 

trabalho caso registrasse expressamente a participação do educando nas atividades laborativas 

desenvolvidas para atender aos pedidos feitos às escolas, o que não ocorreu no caso.  

Da certidão lavrada pelo Centro Agrícola Vidal de Medeiros, consta apenas que o impetrante 

frequentou curso técnico profissionalizante por certo período, inexistindo referência à 

participação na produção de quaisquer bens ou serviços solicitados por terceiros. Não há sequer 

demonstração de retribuição pecuniária à conta do orçamento. Assim, é estreme de dúvidas que 

não veio ao processo certidão idônea.” 

A meu ver, em nada favorece a esta Corte divorciar-se da jurisprudência consolidada do 

Supremo, que se opõe à utilização dos parâmetros instituídos pelo Acórdão 2.024/2005-Plenário, para 

apreciação de atos de aposentadoria anteriores a 23/11/2005 que contenham averbação de tempo de 

serviço como aluno-aprendiz.  

Convém, em vez disso, ater-se à orientação prevalecente no momento da aposentação, ou 

seja, ao texto do Enunciado 96 vigente à época da concessão. 

Os presentes autos versam sobre aposentadorias concedidas em 8/5/1996 e 25/3/1995. 

Assim, a dicção do Enunciado 96 que deve orientar o exame das certidões é a aprovada na sessão 

administrativa de 8/12/1994, publicada no DOU de 3/1/1995, in verbis: 

“Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, 

na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a 

retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de 

alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de 

encomendas para terceiros.” 

Conforme os precedentes acima e o raciocínio desenvolvido neste voto, para cômputo do 

tempo de serviço averbado pelos recorrentes é preciso que a certidão de tempo de serviço como aluno-

aprendiz faça referência, simultaneamente, a: (i) retribuição consubstanciada em prestação pecuniária 

ou em auxílios materiais; (ii) à conta do Orçamento; (iii) à título de contraprestação por labor; (iv) na 

execução de bens e serviços destinados a terceiros; e (v) em montante correspondente a uma fração da 

renda auferida com a execução das encomendas. 

Parece-me que, atendidos os quatro primeiros parâmetros, seja possível relevar eventual 

ausência de menção, na certidão, a que a retribuição, com recursos do Orçamento, corresponda a uma 

“parcela da renda auferida com a execução de encomendas para terceiros” (requisito “v”), haja vista 

isso ser deduzível do procedimento estabelecido pelo Decreto-Lei 8.590/1946: incorporação da renda 

obtida com a execução de encomendas à receita da União (art. 3º), para, no exercício subsequente, 

parte dela retornar à escola técnica, na forma de dotação orçamentária própria, para ser utilizada na 

remuneração da mão-de-obra dos alunos, “que não poderá exceder de 25% do preço de cada artefato” 

(art. 5º, § 1º).  

Ressalto que os cinco parâmetros acima foram colhidos da dicção atual do Enunciado 96 

da Súmula de Jurisprudência do TCU, em vigor desde 8/12/1994, e estão em consonância com o que 

dispõem o Decreto-lei 4.073/1932, o Decreto-lei 8.590/1946 e a Lei 3.552/1959, já referidos neste 

voto. Foram elaborados com um único propósito: facilitar a verificação do atendimento do Enunciado 

96 da Súmula de Jurisprudência do TCU, na dicção vigente a partir de 8/12/1994. 

Haja vista a ferrenha oposição do Supremo à aplicação de requisitos mais gravosos, para 

reconhecimento do tempo de serviço do aluno aprendiz, que aqueles prevalecentes por ocasião da 

concessão da aposentadoria, mais sensato que esta Corte se abstenha de condicionar a aceitação da 

averbação ao cumprimento de parâmetros que não defluam direta e naturalmente da literalidade do 

Enunciado 96 nem do resultado prático pretendido (contagem do tempo de serviço correspondente ao 

período em que o aluno da escola técnica federal participava da execução de encomendas). 
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III 

Feita a apresentação dos pontos mais relevantes à formação de convicção a respeito das 

questões postas nestes autos, passo a decidir.  

Ratificando o despacho peça 106, conheço dos recursos, por adimplirem os requisitos de 

admissibilidade atinentes à espécie. 

Airton Carneiro Marinho aduz que a sentença proferida no âmbito do Processo 0602294-

38.2015.4.05.8100, que reconheceu o tempo de aluno-aprendiz e declarou a legalidade da sua 

aposentadoria, foi mantida pelo TRF5, que, em sede de recurso de apelação, reconheceu a decadência 

do direito de a União rever sua aposentadoria e tornou ineficaz o julgado do TCU.  

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto 

pela União, afastou a decadência e determinou o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para 

julgamento da apelação interposta pela União, que possui efeito suspensivo.  

Portanto, não há provimento judicial que impeça que o acórdão ora recorrido produza 

efeitos imediatos. 

Ainda assim, tendo em vista o efeito devolutivo amplo do pedido de reexame, que autoriza 

conhecer de matéria não ventilada nas razões recursais, desde que não agrave a situação do recorrente, 

examinei as certidões apresentadas por Airton Carneiro Marinho, à peça 52, p. 15 e 16, as quais 

contêm o atesto a seguir: 

“CERTIFICO, também, que o referido ex-aluno prestou serviços nesta Escola na condição de 

aluno-aprendiz, no período acima especificado, remunerado sob a forma de fardamento, 

alimentação, material escolar, percebendo, também, a título de remuneração, parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas paro terceiro, a qual, na conformidade do Art. 5º do 

decreto-lei n° 8.590, de 08/01/46, não podia exceder a 25% (vinte cinco por cento) do preço de 

cada artefato por ele industrializado.” 

O teor acima permite concluir que, no período em averbado, Airton Carneiro Marinho 

participou da execução de encomendas de terceiros (parâmetros “iii” e “iv”) e, também, que foi 

remunerado por esse labor, por meio de concessão de auxílios materiais (“i”), em valor 

correspondente à uma fração do valor obtido com a renda obtida com a venda das encomendas (“v”). 

Ocorre que, com base na certidão, não há como afirmar que a remuneração pecuniária indireta 

percebida pelo recorrente foi custeada com recursos do Orçamento (“ii”).  

Por isso, não há como prover o recurso interposto por Airton Carneiro Marinho. 

Melhor sorte não assiste ao recurso interposto por Antônio José Cavalcante de Andrade.  

A certidão peça 74, p. 5, emitida pela Escola Agrotécnica Federal de Barreiros, informa 

que, como compensação das “atividades extracurriculares exercidas pelo mesmo”, ele foi 

“remunerado” por meio de concessão de alimentação, material escolar, atendimento 

médico/odontológico e pousada, todos custeados pelo Orçamento da União. A nova certidão 

apresentada pelo recorrente, à peça 100, p. 5, de forma semelhante, atesta que, no período indicado, ele 

percebeu auxílio material, à conta do Orçamento, “como compensação das atividades 

extracurriculares exercidas pelo mesmo, nos Campos de Culturas e Criações deste Campus”. 

Ambas as certidões atestam retribuição, mediante auxílio material, à conta do Orçamento, 

suprindo os parâmetros “i” e “ii”. Contudo, não permitem afirmar, com segurança suficiente, que as 

“atividades extracurriculares” correspondem a labor (“iii”), na produção de bens e serviços 

destinados ao atendimento de encomendas de terceiros (“iv”).  
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Ausente a comprovação de participação na execução de encomendas destinadas a terceiros, 

também não há como inferir que o valor gasto com o estudante correspondeu a uma fração da renda 

auferida pela escola com sua venda (“v”). 

Não tendo sido apresentados elementos aptos a infirmar os fundamentos do Acórdão 

177/2019-1ª Câmara, nego provimento aos recursos e mantenho, na íntegra, a decisão recorrida. 

Com essas considerações, voto por que seja adotada a deliberação que submeto à 

deliberação deste Colegiado. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 26 de novembro de 

2019. 

 

 

 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Relator 
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ACÓRDÃO Nº 14131/2019 – TCU – 1ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 027.799/2006-0.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: I Pedido de reexame em Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Airton Carneiro Marinho (013.085.643-68); Andre Ferreira Pena (076.580.526-04); 

Antonio Jose Cavalcanti de Andrade (069.664.384-72); Bortolo Nei dos Santos (215.106.369-00); 

Cleber Guimaraes Bermudez (096.819.650-00); Clovis Inacio Dorneles (074.201.370-72); 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal (00.394.494/0104-41); Horacio Pereira da Silva Filho 

(023.969.042-72); Joao Amaro Vieira (223.918.009-91); Joao Batista Quetz (114.115.896-53); Jose 

Raulino dos Santos (030.139.799-68); Jose de Deus Barbosa Filho (056.127.994-20); Moacir Bezerra 

Grilo (058.653.014-20); Odilon da Silva Carneiro (112.655.666-15); Odilon de Freitas Brandao 

(055.041.478-91); Orlando Dias Filho (227.431.709-72); Waldemir Cei de Sousa (014.297.792-68); 

Walter Capucho Fontes (228.389.968-00) 

3.2. Recorrentes: Antonio Jose Cavalcanti de Andrade (069.664.384-72); Airton Carneiro Marinho 

(013.085.643-68). 

4. Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR). 

8. Representação legal:   

8.1. José Dirceu de Paula (81.406/OAB-SP) e outros, representando Odilon de Freitas Brandao e 

Walter Capucho Fontes;   

8.2. Martsung Formiga Cavalcante e Rodovalho de Alencar (10927/OAB-PB) e outros, representando 

Sonia Fernandes Queiroga Grilo.   

8.3. Marcos Antonio Correia da Silva (34.375/OAB-PE), representando Waldemir Cei de Souza.   

8.4. Giovanni Garcez da Cunha (18667/OAB-PE), representando Antonio Jose Cavalcanti de Andrade.   

8.5. Kainara Costa Santos (9384/OAB-RN), representando José de Deus Barbosa Filho.   

8.6. Arthur Gomes Murta (107.807/OAB-MG) e outros, representando Joao Batista Quetz, André 

Ferreira Pena e Odilon da Silva Carneiro;   

8.7. Cassandra Lena Dorneles Pradiee (58.232/OAB-RS) e outros, representando Clovis Inacio 

Dornelles.   

8.8. Marcio Augusto Ribeiro Cavalcante (12.359/OAB-CE) e outros, representando Airton Carneiro 

Marinho.   

8.9. Giovani Zanatta (11.790/OAB-SC) e outros, representando Jose Raulino dos Santos e Orlando 

Dias Filho.  

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, nesta fase processual, tratam de pedidos de 

reexame interposto por Airton Carneiro Marinho e por Antônio José Cavalcanti de Andrade, contra o 

Acórdão 177/2019-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48, c/c com os arts. 32, I, e 33 

da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento; e 

9.2. dar ciência aos recorrentes e ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 
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10. Ata n° 43/2019 – 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/11/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-14131-43/19-1. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Vital do Rêgo. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

na Presidência Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 

 

 

 


